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PORTARIA No 102, DE 24 DE MAIO DE 2022. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 92 da 
Lei 4.928/1992, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE, na forma abaixo: 
 
I) Matrícula: 2811 
II) Servidor (a): Luiz Fernando Moraes Marendaz 
III) Cargo/Função: Técnico Legislativo 
IV) Lotação atual: Departamento Suprimentos e Patrimônio 
V) Períodos: 30/04/2022 a 06/05/2022 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 24 de maio. Jairo Tamura, Presidente 

 
ERRATA 

ERRATA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2022 
  
No Edital de Convocação 002/2022 (que dispõe sobre a 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa), publicado no Jornal Oficial 
4.600, de 30/03/2022, páginas 71 a 77: 
  
ONDE SE LÊ: 
 
 “4. INSCRIÇÕES 
 
4.1. DELEGADOS DA SOCIEDADE CIVIL E DELEGADOS CANDIDATOS AO CMDPI 
 
(...) 
 
4.1.3. Período e Local de Inscrições 
 
Os documentos deverão ser entregues na sede do CMDPI, sito à Avenida Duque de Caxias, nº 333 - Jd. Igapó (prédio da CAAPSML), entre os 
dias 10/05/2022 e 27/05/2022, de segunda a sexta, das 08 às 14 horas. Havendo dúvidas, os interessados poderão obter mais informações no 
local, pelo telefone 3376-2642 ou, ainda, pelo e-mail cmdi_londrina@yahoo.com.br." 
 
LEIA-SE: 
 
“4. INSCRIÇÕES 
 
4.1. DELEGADOS DA SOCIEDADE CIVIL E DELEGADOS CANDIDATOS AO CMDPI 
 
(...) 
 
4.1.3. Período e Local de Inscrições 
 
Os documentos deverão ser entregues na sede do CMDPI, sito à Avenida Duque de Caxias, nº 333 - Jd. Igapó (prédio da CAAPSML), entre os 
dias 10/05/2022 e 07/06/2022, de segunda a sexta, das 09 às 15 horas. Havendo dúvidas, os interessados poderão obter mais informações no 
local, pelo telefone 3376-2642 ou, ainda, pelo e-mail cmdi_londrina@yahoo.com.br." 
  
Permanece inalterado o restante. 
   
Londrina, 24 de maio de 2022. Dácio Villar, Presidente do CMDPI 
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